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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº62/2016.
DISPÕE SOBRE A TABELA DE
VALOR A RECOLHER DO IM-
POSTO SOBRE A PROPRIE-
DADE DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES (IPVA) PARA O EXER-
CÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, e, Considerando o disposto no §3º, do Art.7º e
Parágrafo Único do Art.12 da Lei nº12.023, de 20 de novembro de
1992, alterado pela Lei nº12.233, de 20 de dezembro de 1993, a Lei
nº12.397, de 23 de dezembro de 1994, a Lei nº12.659, de 27 de dezembro
de 1996, a Lei nº13.414, de 26 de dezembro de 2003, a Lei nº14.559, de
21 dezembro de 2009 e a Lei nº15.893 de 27 de novembro de 2015,
RESOLVE:

Art.1º Fica aprovada a tabela de valor a recolher para o exercício
2017, referente ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA), constante do Anexo I a esta Instrução Normativa.

§1º O código de marca/modelo de veículo automotor, do
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), não encontrado
no Anexo I a este ato normativo, terá como base de cálculo o valor de
mercado divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas
(FIPE).

§2º A alíquota do IPVA dos veículos tipos ciclomotores,
motonetas, motocicletas e triciclos de até 125cc, do Anexo I, fica
reduzida em 50%, se não existir infração de trânsito no ano de 2016, no
prontuário do veiculo.

DAT_FIM_APURACAO
Data final da apuração das operações de compra de combustível e venda do pescado. Deve ser gerado no formato AAAAMMDD.
NUM_BENEFICIARIO
CNPJ ou CPF do beneficiário proprietário da embarcação.
O campo deve ter o comprimento de 14 caracteres, preenchendo com ZERO à esquerda quando o CNPJ ou CPF do beneficiário for composto por
um número com menos de 14 dígitos.
NUM_TITULO_CAPITANIA
Número do título de capitania da embarcação.
COD_VINC_CONS_PROD
Número do pedido de diesel (Anexo).

ANEXO VII
(Inciso II do Art.2º da Instrução Normativa nº61/2016)

EMBARCAÇÃO: ___________________________________________________________________________________________________
PROPRIETÁRIO: __________________________________________________________________________________________________
POTÊNCIA DO MOTOR PRINCIPAL: __________________________________________________________________________________
CAPACIDADE TOTAL DO TANQUE (LITROS): __________________________________________________________________________

RECEITAS DA EMBARCAÇÃO

DATA NOTA FISCAL Nº E SÉRIE PRODUTO QUANTIDADE ADQUIRINTE/VENDENDOR CPF/CNPJ DO VALOR RECEBIDO

ADQUIRENTE/VENDEDOR

TOTAL DAS RECEITAS DA EMBARCAÇÃO

ANEXO VIII
(Art.3º, §1º, da Instrução Normativa nº61/2016)

CADASTRAMENTO DAS EMBARCAÇÕES EM SITUAÇÃO IRREGULAR – EXERCÍCIO DE 2017
FROTA PESQUEIRA EM OPERAÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ – SINDIPESCA

NOME DAS EMPRESAS Nome do Barco Nº de Inscrição da Embarcação Previsão Consumo Diesel Previsão de Valor R$

Nº do CNPJ ou CPF Nº do Titulo da no R.G.M.P.A no Período de Janeiro a Dezembro

Categoria: Pescador Profissional, Capitania dos Portos

Armador de Pesca ou Indústria

JANIO PESSOA DO NASCIMENTO DIPESCA VI CE – 00048640

CPF: 785.647.783-00 163-003776-1

JOSÉ BATISTA DA SILVA CHELELEU II CE - 00015647

112.063.733-34 1620009277

SOLANGE TORQUATO DA SILVA CARLOS ANDERSON CE - 00015445

674.808.533-00 1610039327

***  ***  ***
Art.2º O pagamento poderá ser efetuado em cota única ou em

até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, na conformidade do Anexo
II a esta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O pagamento em cota única, se efetuado no
prazo estabelecido no Anexo II a esta Instrução Normativa, terá redução
de 5% (cinco por cento) de seu valor, podendo ser efetuado até 10 de
fevereiro de 2017, sem o desconto e sem acréscimos moratórios.

Art.3º O valor mínimo do imposto a ser parcelado será de
R$50,00 (cinquenta reais).

Art.4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 26 de dezembro de 2016.

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANEXO II À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº62/2016, CONFORME
ARTIGO 2º

TABELA DE VENCIMENTO DO IPVA PARA O EXERCÍCIO DE 2017

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 31/01/2017
PRIMEIRA 10/02/2017
SEGUNDA 10/03/2017
TERCEIRA 10/04/2017
QUARTA 10/05/2017
QUINTA 12/06/2017


